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Exma. Sra. Ministra Rosa Weber, Dda. Relatora da Adi n. 5.331-MG 

 

 

 

 

 

 

 

A Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, associação civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 341022280001-04, representativa dos 

interesses dos magistrados brasileiros, com sede no SCN, Quadra 2, Bloco D, Torre 

B, Sala 1302, Shopping Liberty Mall, Brasília-DF, CEP: 70712-903, vem, 

respeitosamente, por seus advogados, nos autos da ADI proposta pela Procuradoria 

Geral da República, requerer a sua intervenção no feito, inclusive para fins de 

sustentação oral, na qualidade de 

 

amicus curiae 

(Lei nº 9.868/98, art. 7º, c/c art. 131, § 3º, do RISTF) 

 

com o objetivo de contribuir no debate dessa Corte quando do julgamento do mérito, 

de sorte a vir a ser reconhecida a constitucionalidade do dispositivo impugnado e a 

improcedência do pedido formulado pela PGR, nos termos e pelos fundamentos a 

seguir deduzidos. 

 

I – A representatividade da AMB e a relevância da matéria 

que justificam a sua intervenção como amicus curiae 

 

A PGR impugnou o § 1º do art. 90 da Lei Complementar n. 59/81 do Estado de Minas 

Gerais, que dispõe sobre a organização e divisão judiciárias do respectivo Estado. 

 

A norma impugnada trata da questão atinente à necessidade de o TJMG autorizar ou 

não o prosseguimento de investigação por autoridade policial quando se tratar de 

investigação na qual houver indício da prática de crime por magistrado. 
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O interesse da AMB na defesa da constitucionalidade da norma mineira é manifesto, 

não apenas em razão do interesse dos magistrados mineiros, como, igualmente, de 

toda a magistratura brasileira. 

 

Com efeito, dentre as finalidades institucionais da requerente, ainda que se possa 

cogitar da defesa do próprio funcionamento do Poder Judiciário, ela se dá 

primeiramente para a defesa dos interesses corporativos dos seus associados, 

conforme já decidiu essa eg. Corte (STF, Pleno, ADI 1303, Rel. Min. Maurício Corrêa, 

DJ. 01.09.00): 

 

“EMENTA: MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGIMENTO 

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE SANTA CATARINA: § 2º DO ART. 45: 

REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 062/95-TRT/SC: PROMOÇÃO 

POR ANTIGÜIDADE: JUIZ MAIS ANTIGO; VOTO SECRETO. PRELIMINAR: ASSOCIAÇÃO DOS 

MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB; LEGITIMIDADE ATIVA; PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 

DESPACHO CAUTELAR, PROFERIDO NO INÍCIO DAS FÉRIAS FORENSES, AD REFERENDUM 

DO PLENÁRIO (art. 21, IV e V do RISTF). 1. Preliminar: esta Corte já sedimentou, em sede de 

controle normativo abstrato, o entendimento da pertinência temática relativamente à legitimidade 

da Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, admitindo que sua atividade associativa 

nacional busca realizar o propósito de aperfeiçoar e defender o funcionamento do Poder 

Judiciário, não se limitando a matérias de interesse corporativo (ADI nº 1.127-8). (...).” 

 

Ademais, os requisitos da legitimação para ingressar nas ações de controle 

concentrado de constitucionalidade como amicus curiae (terceiros intervenientes) não 

são os mesmos da legitimação para a propositura da ação. 

 

Em Adi da relatoria do Ministro Fachin, a tese acolhida foi no sentido da verificação do 

“potencial epistêmico de apresentar diferentes pontos de vista” do requerente. Veja-

se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 

13/2012 DO SENADO FEDERAL. PEDIDO DE INGRESSO COMO AMICUS CURIAE 

INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO ESPECÍFICA. 1. A interação dialogal entre o STF 

e pessoas naturais ou jurídicas, órgãos ou entidades especializadas, que se apresentem como 

amigos da Corte, tem um potencial epistêmico de apresentar diferentes pontos de vista, 

interesses, aspectos e elementos nem sempre alcançados, vistos ou ouvidos pelo Tribunal 

diretamente da controvérsia entre as partes em sentido formal, possibilitando, assim, decisões 

melhores e também mais legítimas do ponto de vista do Estado Democrático de Direito. 2. 

Conforme os arts. 7º, §2º, da Lei 9.868/1999 e 138 do CPC/15, os critérios para admissão de 

entidades como amicus curiae são a relevância da matéria, especificidade do tema ou 

repercussão social da controvérsia, assim como a representatividade adequada do 

pretendente. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(ADI 4858 AgR, Relator: Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe-066 03-04-2017) 
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O Ministro Roberto Barroso elege, por sua vez, como um dos critérios relevantes a 

necessidade de haver “equilíbrio na sustentação de teses contrapostas”. Veja-se: 

 

DECISÃO: 1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido cautelar, ajuizada em 

01.09.2015 pela Confederação Nacional da Indústria – CNI, que pleiteia a declaração de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.091/2014 do Estado do Pará, que instituiu a Taxa de Controle, 

Acompanhamento e Fiscalização de Atividades de Exploração e Aproveitamento de Recursos 

Hídricos – TFRH. 2. Pediram ingresso no processo na qualidade de amici curiae as seguintes 

entidades: (i) Centras Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletrobras Eletronorte (doc. 26); (ii) 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL (doc. 50); (iii) Associação Brasileira das Indústrias 

Exportadoras de Carnes – ABIEC (doc. 43). 3. Tendo em vista os critérios de representatividade 

dos postulantes, pertinência temática, abrangência, e equilíbrio na sustentação de teses 

contrapostas, defiro o ingresso no feito dos seguintes interessados: (i) Centras Elétricas do Norte 

do Brasil S/A – Eletrobras Eletronorte; (ii) Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 4. Por 

outro lado, indefiro o pedido de ingresso como amicus curiae da Associação Brasileira das 

Indústrias Exportadoras de Carnes – ABIEC. Nada obstante, receberei e levarei em conta a 

manifestação, por escrito e formulada por procurador habilitado, de todas as entidades que 

apresentaram requerimento até esta data. À Secretaria, para as anotações necessárias. Publique-

se. Brasília, 13 de setembro de 2018. Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO Relator 

(ADI 5374, Relator: Min. Roberto Barroso, DJe-195 18/09/2018) 

 

Já o Ministro Gilmar Mendes falou da necessidade de haver uma “pluralidade de 

visões” na Adi 2548. Veja-se: 

 

Nesse sentido, a prática americana do amicus curiae brief permite à Corte Suprema converter o 

processo aparentemente subjetivo de controle de constitucionalidade em um processo 

verdadeiramente objetivo (no sentido de um processo que interessa a todos) -, no qual se 

assegura a participação das mais diversas pessoas e entidades. A propósito, referindo-se ao caso 

Webster versus Reproductive Health Services (....), que poderia ensejar uma revisão do 

entendimento estabelecido em Roe versus Wade (1973), sobre a possibilidade de realização de 

aborto, afirma Dworkin que a Corte Suprema recebeu, além do memorial apresentado pelo 

Governo, 77 outros memoriais (briefs) sobre os mais variados aspectos da controvérsia - 

possivelmente o número mais expressivo já registrado - por parte de 25 senadores, de 115 

deputados federais, da Associação Americana de Médicos e de outros grupos médicos, de 281 

historiadores, de 885 professores de Direito e de um grande grupo de organizações contra o 

aborto (cf. DWORKIN, Ronald. Freedom’s Law. Cambridge- Massachussetts. 2.ª ed., 1996, p. 45). 

Evidente, assim, que essa fórmula procedimental constitui um excelente instrumento de 

informação para a Corte Suprema. Não há dúvida, outrossim, de que a participação de 

diferentes grupos em processos judiciais de grande significado para toda a sociedade 

cumpre uma função de integração extremamente relevante no Estado de Direito. Em 

consonância com esse modelo ora proposto, Peter Häberle defende a necessidade de que os 

instrumentos de informação dos juízes constitucionais sejam ampliados, especialmente no que se 

refere às audiências públicas e às “intervenções de eventuais interessados”, assegurando-se 

novas formas de participação das potências públicas pluralistas enquanto intérpretes em sentido 

amplo da Constituição (cf. Häberle, Peter. Hermenêutica Constitucional. A Sociedade Aberta dos 

Intérpretes da Constituição: contribuição para a Interpretação Pluralista e “Procedimental” da 

Constituição. Tradução de Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre, 1997, p. 47-48). Ao ter acesso 

a essa pluralidade de visões em permanente diálogo, este Supremo Tribunal Federal passa a 

contar com os benefícios decorrentes dos subsídios técnicos, implicações político-jurídicas e 

elementos de repercussão econômica que possam vir a ser apresentados pelos “amigos da 

Corte”. Essa inovação institucional, além de contribuir para a qualidade da prestação jurisdicional, 
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garante novas possibilidades de legitimação dos julgamentos do Tribunal no âmbito de sua tarefa 

precípua de guarda da Constituição. É certo, também, que, ao cumprir as funções de Corte 

Constitucional, o Tribunal não pode deixar de exercer a sua competência, especialmente no que 

se refere à defesa dos direitos fundamentais em face de uma decisão legislativa, sob a alegação 

de que não dispõe dos mecanismos probatórios adequados para examinar a matéria. Entendo, 

portanto, que a admissão de amicus curiae confere ao processo um colorido diferenciado, 

emprestando-lhe caráter pluralista e aberto, fundamental para o reconhecimento de direitos 

e a realização de garantias constitucionais em um Estado Democrático de Direito. Assim, em 

face do art. 7o, § 2o, da Lei no 9.868/1999, defiro o pedido da Federação das Indústrias do Estado 

do Paraná - FIEP, para que possa intervir no feito, na condição de amicus curiae.  

 

Então, além de não ser exigível do terceiro que pretenda ingressar na relação 

processual da ação direta de inconstitucionalidade que possua a mesma legitimação 

do autor desta, o que se revela necessário é que apresente “razões que tornem 

desejável e útil a sua atuação processual na causa, em ordem a proporcionar meios 

que viabilizem uma adequada resolução do litígio constitucional”. 

 

No caso sob exame, a AMB teria legitimidade ativa até mesmo para propor alguma 

ação de controle concentrado de constitucionalidade (para obter a declaração de 

constitucionalidade, se fosse o caso) em face da norma impugnada, razão pela qual, 

com maior motivo, possui legitimidade para se apresentar na ação que foi proposta 

pela PGR visando a defender a constitucionalidade da norma. 

 

Daí porque estão presentes os requisitos legais que autorizam e justificam a 

intervenção da AMB como amicus curiae na presente ação. 

 

II – A norma impugnada contempla entendimento acolhido 

na jurisprudência desse eg. STF. Impossível cogitar de 

inconstitucionalidade formal ou material, d.v 

 

Alega a PGR que “o ato normativo impugnado determina remessa dos autos para 

deliberação do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, quando, no curso de 

investigação, se detectar indício de participação de juiz, a fim de a corte deliberar 

sobre continuidade da apuração. Confere, portanto, ao tribunal estadual 

prerrogativa, que, conforme se analisará, não está prevista na Constituição da 

República e na Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar 35, de 

14 de março de 1979) nem com elas se compatibiliza”. 
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Com a ressalva do devido respeito, a garantia atribuída pelo art. o § 1º do art. 90 da 

Lei Complementar n. 59/81 do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre a 

organização e divisão judiciárias do respectivo Estado é a mesma contida no art. 33 

da LOMAN, apenas reproduzida com redação diversa ou assemelhada. Veja-se: 

 

Art. 90, § 1º da LC 59/81 de MG: 

 

“Art. 90. São prerrogativas o magistrado: 

(...) 

§ 1º. Quando, no curso da investigação, houver indício da prática de crime por magistrado, a 

autoridade policial remeterá ao Tribunal de Justiça, cabendo ao órgão competente do Tribunal, na 

primeira sessão, autoriza ou não o prosseguimento das investigações.” 

 

LOMAN: 

 

“Art. 33. São prerrogativas do magistrado: 

Parágrafo único – Quando, no curso da investigação, houver indício da prática de crime por parte 

do magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respectivos autos ao Tribunal ou 

órgão especial competente para julgamento, a fim de que prossiga na investigação.” 

 

A única diferença está nas expressões contidas na parte final dos dispositivos, pois 

enquanto na norma impugnada fala-se em “autoriza ou não o prosseguimento das 

investigações”, na LOMAN fala em “a fim de que prossiga na investigação”. 

 

Com a ressalva do devido respeito, quando a norma da Loman estabelece que os 

autos serão remetidos ao Tribunal para que ele dê “prosseguimento” às investigações, 

não está impondo ao Tribunal o prosseguimento, mas facultando o prosseguimento. 

 

A Lei Complementar de MG ao afirmar que os autos serão remetidos ao órgão para 

que ele “autorize ou não o prosseguimento das investigações”, deu, portanto, a 

correta intepretação à LOMAN, ao dispor no sentido de que o Tribunal determinará ou 

não o prosseguimento. Afinal, o Tribunal SEMPRE poderá deixar de “dar 

seguimento” às investigações, diante do exame das investigações já realizadas pela 

autoridade policial, se concluir que não há indícios. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência dessa Corte. Veja-se: 
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EMENTA Agravo regimental. Inquérito. Arquivamento de ofício pelo colegiado. 

Admissibilidade (vencido o Relator que admite o arquivamento até mesmo por decisão 

monocrática). Ausência de elementos informativos mínimos que autorizem sua instauração. 

Denúncia anônima e notícias genéricas extraídas da internet que não descrevem nenhum fato 

concreto. Inexistência de base empírica idônea para a abertura de investigação com relação ao 

detentor de prerrogativa de foro. Necessidade de controle de legalidade da persecução penal pelo 

Poder Judiciário. Recurso não provido. 1. A titularidade da ação penal pública e a atribuição para 

requerer o arquivamento do inquérito policial (art. 28 do Código de Processo Penal) não significam 

que todo e qualquer requerimento de instauração de inquérito formulado pela Procuradoria-Geral 

da República deva ser incondicionalmente atendido pelo Supremo Tribunal Federal. 2. Ao Poder 

Judiciário, na sua precípua função de garantidor de direitos fundamentais, cabe exercer rígido 

controle de legalidade da persecução penal. 3. Assim como se admite o trancamento de inquérito 

policial, por falta de justa causa, diante da ausência de elementos indiciários mínimos 

demonstrativos da autoria e materialidade, há que se admitir – desde o seu nascedouro - seja 

coarctada a instauração de procedimento investigativo, uma vez inexistentes base empírica 

idônea para tanto e indicação plausível do fato delituoso a ser apurado. 4. Agravo regimental não 

provido. 

(Inq 3847 AgR, Relator: Min. Dias Toffoli, 1ª Ta., DJe-108 08-06-2015) 

 

EMENTA: Questão de ordem em Petição. 1. Trata-se de questão de ordem para verificar se, a 

partir do momento em que não se constatam, nos autos, índicios de autoria e materialidade 

com relação à única autoridade dotada de prerrogativa de foro, caberia, ou não, ao STF 

analisar o tema da nulidade do indiciamento do parlamentar, em tese, envolvido, 

independentemente do reconhecimento da incompetência superveniente do STF. Inquérito Policial 

remetido ao Supremo Tribunal Federal (STF) em que se apuram supostas condutas ilícitas 

relacionadas, ao menos em tese, a Senador da República. 2. Ocorrência de indiciamento de 

Senador da República por ato de Delegado da Polícia Federal pela suposta prática do crime do 

art. 350 da Lei nº 4.737/1965 (Falsidade ideológica para fins eleitorais). 3. O Ministério público 

Federal (MPF) suscitou a absoluta ilegalidade do ato da autoridade policial que, por ocasião da 

abertura das investigações policiais, instaurou o inquérito e, sem a prévia manifestação do 

Parquet, procedeu ao indiciamento do Senador, sob as seguintes alegações: i) o ato do Delegado 

de Polícia Federal que indiciou o Senador violou a prerrogativa de foro de que é titular a referida 

autoridade, além de incorrer em invasão injustificada da atribuição que é exclusiva desta Corte de 

proceder a eventual indiciamento do investigado; e ii) a iniciativa do procedimento investigatório 

que envolva autoridade detentora de foro por prerrogativa de função perante o STF deve ser 

confiada exclusivamente ao Procurador-Geral da República, contando, sempre que necessário, 

com a supervisão do Ministro-Relator deste Tribunal. 4. Ao final, o MPF requereu: a) a anulação 

do indiciamento e o arquivamento do inquérito em relação ao Senador, devido a ausência de 

qualquer elemento probatório que aponte a sua participação nos fatos; e b) a restituição dos autos 

ao juízo de origem para o exame da conduta dos demais envolvidos. 5. Segundo o Ministro 

Relator Originário, Sepúlveda Pertence, o pedido de arquivamento do inquérito, solicitado pelo 

Procurador-Geral da República, com relação ao Senador, seria irrecusável pelo Tribunal, porque, 

na linha da jurisprudência consolidada do STF, o juízo do Parquet estaria fundado na inexistência 

de elementos informativos que pudessem alicerçar a denúncia. Voto do relator pelo arquivamento 

do inquérito com relação ao Senador indiciado e proposta de concessão de habeas corpus, de 

ofício, em favor do também indiciado JOSÉ GIÁCOMO BACCARIN, de modo a estender-lhe os 

efeitos do arquivamento do inquérito. 6. Com relação ao pedido de anulação do indiciamento do 

Senador por alegada ausência de competência da autoridade policial para determiná-lo, o Min. 

Sepúlveda asseverou: i) a instauração de inquérito policial para a apuração de fato em que se 

vislumbre a possibilidade de envolvimento de titular de prerrogativa de foro do STF não depende 

de iniciativa do Procurador-Geral da República, nem o mero indiciamento formal reclama prévia 

decisão de um Ministro do STF; ii) tanto a abertura das investigações de qualquer fato delituoso, 

quanto, no curso delas, o indiciamento formal, são atos da autoridade que preside o inquérito; e iii) 

a prerrogativa de foro do autor do fato delituoso é critério atinente, de modo exclusivo, à 

determinação da competência jurisdicional originária do Tribunal respectivo, quando do 
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oferecimento da denúncia ou, eventualmente, antes dela, se se fizer necessária diligência sujeita 

à prévia autorização judicial. Voto pelo indeferimento do pedido de anulação do indiciamento do 

Senador investigado por entender como válida a portaria policial que instaurou o procedimento 

persecutório. 7. Ademais, segundo o Min. Pertence, o inquérito deveria ser arquivado com relação 

ao Senador e a ordem de habeas corpus ser concedida, de ofício, com relação a JOSÉ GIÁCOMO 

BACCARIN. Quanto à concessão da ordem de ofício, o Min. Pertence entendeu que JOSÉ 

GIÁCOMO BACCARIN encontrava-se em idêntica situação objetiva à do Senador, pois, em tese, 

também teria cometido o crime de falsidade ideológica para fins eleitorais. Desse modo, 

inexistindo elementos informativos que pudessem alicerçar a denúncia com relação ao Senador, 

ao co-autor JOSÉ GIÁCOMO também deveria ser conferido idêntico tratamento. 8. Após o voto do 

relator indeferindo o pedido de anulação formal do indiciamento do Senador, o Ministro Marco 

Aurélio suscitou questão de ordem no sentido da prejudicialidade da ação. Ante a conclusão de 

que não se teriam indícios de autoria e materialidade da participação do Senador, o tema do 

indiciamento estaria prejudicado. Questão de Ordem rejeitada por maioria pelo Tribunal. 9. 

Segunda Questão de Ordem suscitada pelo Ministro Cezar Peluso. A partir do momento em que 

não se verificam, nos autos, índicios de autoria e materialidade com relação à única autoridade 

dotada de prerrogativa de foro, caberia, ou não, ao STF analisar o tema da nulidade do 

indiciamento do parlamentar, em tese, envolvido, independentemente do reconhecimento da 

incompetência superveniente do STF. O voto do Ministro Gilmar Mendes, por sua vez, abriu 

divergência do Relator para apreciar se caberia, ou não, à autoridade policial investigar e indiciar 

autoridade dotada de predicamento de foro perante o STF. Considerações doutrinárias e 

jurisprudenciais acerca do tema da instauração de inquéritos em geral e dos inquéritos originários 

de competência do STF: i) a jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que, nos inquéritos 

policiais em geral, não cabe a juiz ou a Tribunal investigar, de ofício, o titular de prerrogativa de 

foro; ii) qualquer pessoa que, na condição exclusiva de cidadão, apresente "notitia criminis", 

diretamente a este Tribunal é parte manifestamente ilegítima para a formulação de pedido de 

recebimento de denúncia para a apuração de crimes de ação penal pública incondicionada. 

Precedentes: INQ nº 149/DF, Rel. Min. Rafael Mayer, Pleno, DJ 27.10.1983; INQ (AgR) nº 

1.793/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Pleno, maioria, DJ 14.6.2002; PET - AgR - ED nº 1.104/DF, Rel. 

Min. Sydney Sanches, Pleno, DJ 23.5.2003; PET nº 1.954/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Pleno, 

maioria, DJ 1º.8.2003; PET (AgR) nº 2.805/DF, Rel. Min. Nelson Jobim, Pleno, maioria, DJ 

27.2.2004; PET nº 3.248/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, decisão monocrática, DJ 23.11.2004; INQ nº 

2.285/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 13.3.2006 e PET (AgR) nº 

2.998/MG, 2ª Turma, unânime, DJ 6.11.2006; iii) diferenças entre a regra geral, o inquérito 

policial disciplinado no Código de Processo Penal e o inquérito originário de competência 

do STF regido pelo art. 102, I, b, da CF e pelo RI/STF. A prerrogativa de foro é uma garantia 

voltada não exatamente para os interesses dos titulares de cargos relevantes, mas, sobretudo, 

para a própria regularidade das instituições em razão das atividades funcionais por eles 

desempenhadas. Se a Constituição estabelece que os agentes políticos respondem, por crime 

comum, perante o STF (CF, art. 102, I, b), não há razão constitucional plausível para que as 

atividades diretamente relacionadas à supervisão judicial (abertura de procedimento 

investigatório) sejam retiradas do controle judicial do STF. A iniciativa do procedimento 

investigatório deve ser confiada ao MPF contando com a supervisão do Ministro-Relator do 

STF. 10. A Polícia Federal não está autorizada a abrir de ofício inquérito policial para apurar a 

conduta de parlamentares federais ou do próprio Presidente da República (no caso do STF). No 

exercício de competência penal originária do STF (CF, art. 102, I, "b" c/c Lei nº 8.038/1990, 

art. 2º e RI/STF, arts. 230 a 234), a atividade de supervisão judicial deve ser 

constitucionalmente desempenhada durante toda a tramitação das investigações desde a 

abertura dos procedimentos investigatórios até o eventual oferecimento, ou não, de 

denúncia pelo dominus litis. 11. Segunda Questão de Ordem resolvida no sentido de anular o ato 

formal de indiciamento promovido pela autoridade policial em face do parlamentar investigado. 12. 

Remessa ao Juízo da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso para a regular 

tramitação do feito. 

(Pet-QO 3825, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, p/Acórdão: Min. Gilmar Mendes, Dj. 04/04/2008) 
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OMPETÊNCIA – INQUÉRITO – ARQUIVAMENTO. A teor do disposto no artigo 30 da Lei nº 

8.038/90, ao relator somente cabe arquivar o inquérito quando o requerer o Ministério Público. 

Não o fazendo, incumbe submeter a matéria ao Colegiado, acionando o instituto da questão de 

ordem. INQUÉRITO – INDÍCIOS – INEXISTÊNCIA – ARQUIVAMENTO. A inexistência de 

indícios de autoria conduz ao arquivamento do inquérito. 

(Inq 3815 QO, Relator: Min. Marco Aurélio, 1ª Ta., DJe-064 07-04-2015) 

 

EMENTA: Questão de Ordem em Inquérito. 1. Trata-se de questão de ordem suscitada pela 

defesa de Senador da República, em sede de inquérito originário promovido pelo Ministério 

Público Federal (MPF), para que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) defina a 

legitimidade, ou não, da instauração do inquérito e do indiciamento realizado diretamente pela 

Polícia Federal (PF). 2. Apuração do envolvimento do parlamentar quanto à ocorrência das 

supostas práticas delituosas sob investigação na denominada "Operação Sanguessuga". 3. Antes 

da intimação para prestar depoimento sobre os fatos objeto deste inquérito, o Senador foi 

previamente indiciado por ato da autoridade policial encarregada do cumprimento da diligência. 4. 

Considerações doutrinárias e jurisprudenciais acerca do tema da instauração de inquéritos em 

geral e dos inquéritos originários de competência do STF: i) a jurisprudência do STF é pacífica no 

sentido de que, nos inquéritos policiais em geral, não cabe a juiz ou a Tribunal investigar, de 

ofício, o titular de prerrogativa de foro; ii) qualquer pessoa que, na condição exclusiva de cidadão, 

apresente "notitia criminis", diretamente a este Tribunal é parte manifestamente ilegítima para a 

formulação de pedido de recebimento de denúncia para a apuração de crimes de ação penal 

pública incondicionada. Precedentes: INQ no 149/DF, Rel. Min. Rafael Mayer, Pleno, DJ 

27.10.1983; INQ (AgR) no 1.793/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Pleno, maioria, DJ 14.6.2002; PET - 

AgR - ED no 1.104/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, DJ 23.5.2003; PET no 1.954/DF, Rel. 

Min. Maurício Corrêa, Pleno, maioria, DJ 1º.8.2003; PET (AgR) no 2.805/DF, Rel. Min. Nelson 

Jobim, Pleno, maioria, DJ 27.2.2004; PET no 3.248/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, decisão 

monocrática, DJ 23.11.2004; INQ no 2.285/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 

13.3.2006 e PET (AgR) no 2.998/MG, 2ª Turma, unânime, DJ 6.11.2006; iii) diferenças entre a 

regra geral, o inquérito policial disciplinado no Código de Processo Penal e o inquérito 

originário de competência do STF regido pelo art. 102, I, b, da CF e pelo RI/STF. A 

prerrogativa de foro é uma garantia voltada não exatamente para os interesses do titulares de 

cargos relevantes, mas, sobretudo, para a própria regularidade das instituições. Se a Constituição 

estabelece que os agentes políticos respondem, por crime comum, perante o STF (CF, art. 102, I, 

b), não há razão constitucional plausível para que as atividades diretamente relacionadas à 

supervisão judicial (abertura de procedimento investigatório) sejam retiradas do controle 

judicial do STF. A iniciativa do procedimento investigatório deve ser confiada ao MPF contando 

com a supervisão do Ministro-Relator do STF. 5. A Polícia Federal não está autorizada a abrir de 

ofício inquérito policial para apurar a conduta de parlamentares federais ou do próprio Presidente 

da República (no caso do STF). No exercício de competência penal originária do STF (CF, art. 

102, I, "b" c/c Lei nº 8.038/1990, art. 2º e RI/STF, arts. 230 a 234), a atividade de supervisão 

judicial deve ser constitucionalmente desempenhada durante toda a tramitação das investigações 

desde a abertura dos procedimentos investigatórios até o eventual oferecimento, ou não, de 

denúncia pelo dominus litis. 6. Questão de ordem resolvida no sentido de anular o ato formal de 

indiciamento promovido pela autoridade policial em face do parlamentar investigado. 

(Inq-QO 2411, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, publicado em 25/04/2008, Tribunal Pleno) 

 

Tribunal algum, acometido da competência para processar e julgar agente político 

detentor da prerrogativa de foro, está obrigado a determinar o processamento das 

investigações. 
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É o exame dos autos, com os elementos nele contidos na data da remessa pela 

autoridade policial ao Tribunal, que permitirá a prolação de decisão que determine ou 

não o prosseguimento ou não das investigações. 

 

Como assinalado pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais “o art. 33, 

parágrafo único da LOMAN, em sua  pare final, deixou implícito o que no art. 90, § 1º, 

da LC 59/2001 foi expresso, que para o prosseguimento da investigação deve haver 

justa causa, evitando-se prosseguir no inquérito judicial sem os elementos que lhe 

darão lastro jurídico”. 

 

Correta a afirmação da Assembleia Legislativa no sentido de que “distintamente do 

que ocorre na persecução comum, faz-se nesta Suprema Corte uma espécie de 

controle das razões de abertura das investigações contra os detentores de 

prerrogativa de foro, e na prática isso implica que o Ministro Relator faz um juízo de 

valor sumário sobre a base fática trazida pelo Procurador-Geral da República, dele 

resultando a autorização, ou a negativa dela, para o desabroche do procedimento 

investigativo.” 

 

*    *     * 

 

Da inexistência de inconstitucionalidade formal decorre, necessariamente, a 

inexistência de inconstitucionalidade material. 

 

Com efeito, se a norma da LC mineira contempla o mesmo comando da norma 

contida na LOMAN, eventual vicio material contido na lei mineira estaria contido 

igualmente na LOMAN. 

 

Se a lei mineira estivesse violando o princípio do “sistema acusatório” e o princípio da 

isonomia estaria também a LOMAN violando esses princípios. 

 

E aí a conclusão seria a de que a PGR não impugnou todo o complexo normativo de 

forma eficaz. 

 

Não pode, assim, a ADI ser conhecida nesse ponto. 
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III – Pedido  

 

Por todo o exposto, requer a AMB, preliminarmente, que seja deferida a sua admissão 

no feito na qualidade de amicus curiae para todos os efeitos, bem como para lhe 

assegurar a realização de sustentação oral no julgamento. 

 

Ao final, requer a AMB que essa Corte não conheça da ação, na forma proposta, ou 

se dela conhecer, que julgue improcedente o pedido, para manter hígido o dispositivo 

legal impugnado. 

 

Brasília, 7 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

       Alberto Pavie Ribeiro 
         (OAB-DF, nº 7.077) 
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